
ATA DA 28ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR

25 de maio de 2020
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Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às treze horas e trinta

minutos,  na  plataforma  digital  RNP-WEB  Conf,  reuniu-se  o  Conselho  Superior  do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, sob a presidência

do Professor André Dala Possa, para a 28ª Reunião Extraordinária. Estavam presentes os

seguintes conselheiros: Ana Paula da Silveira, Daniel Augustin, Daniel Fernando Carossi,

Danieli  Arsego Oro, Danilo Tadashi Nishida, Diego Bento, Eliana Cristina Bär, Felipe

Cintra Braga Nunes, Felipe Silveira de Souza, Filipe Kuhnen, Fernando Domingos Zinger,

Henri Carlo Belan, Idney Silva Junior, Ives Luiz Lopes, Joel José de Sousa, Juarez Pontes,

Nelson Matheus da  Silva Conceição,  Obérti  Eleandro Mayer,  Odacir  Antonio Zanatta,

Patricia  Rosa,  Paulo  Roberto  de  Jesus  e  Roberta  Pasqualli.  Participaram os  membros

suplentes: Délcio Luis Demarchi, Jane Parisenti e Maurício Gariba Júnior. Participaram

como convidados para a primeira  pauta:  Luiz Otávio Cabral - Pró Reitoria  de Ensino,

Fabiana Besen - Pró-Reitoria de Administraçao,  Egon Sewald Junior - Pró-Reitoria de

Desenvolvimento Institucional e Ailton Durigon - Pró-Reitoria de Pesquisa Pós Graduação

e Inovação. Registrada a presença dos servidores da equipe do professor Maurício Gariba

Júnior,  indicado na consulta eleitoral para o cargo de Reitor do IFSC em 2019: Andrea

Martins  Andujar  e  Adriano Larentes.  A reunião teve  na ordem do dia  a  discussão da

seguinte  pauta:  1.  Nomeação  de  Reitor;  2.  Calendário  Acadêmico  e  autorização  para

atividades  não  presenciais  no  contexto  da  COVID-19  e  3.  Eleições  para  membro  do

Consup. Registrada a existência de quórum o Presidente deu as boas vindas aos presentes

e iniciou com os informes: a) Está aberto o edital de afastamento de técnicos, seguindo a

portaria nacional em relação aos afastamentos. b) O serviço de malotes será restabelecido,

seguindo  o  protocolo  de  segurança  proposto.  c)  Certificados  e  diplomas:  o  Grupo  de

Trabalho  estuda  formas  para  viabilizar  de  forma  digital.  d)  Foi  viabilizado  o

redirecionamento  de  uma  emenda  parlamentar,  do  Deputado  Hélio  Costa,  para  a

construção  de  quadra   poliesportiva  no  câmpus  Canoinhas  e  dar  início  ao  projeto

diferenciado de quadra poliesportiva no câmpus Palhoça essa emenda está prevista em

R$3 milhões, inicialmente prevista para um prédio de 6 andares para pesquisa e inovação
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no câmpus Florianópolis. Redirecionado o valor, contemplando o Norte do estado, e o

prédio  do  câmpus  Florianópolis  será  viabilizado  com projeto  este  ano  e  a  obra  deve

ocorrer  no  ano que  vem em uma nova emenda  parlamentar  do  Deputado e  mais  um

recurso  de  TED  via  SETEC  dentro  do  EnergIF.  e)  Emenda  de  bancada  do  Fórum

Parlamentar Catarinense, exclusiva para reformas e acessibilidade, foram R$6,79 milhões

direcionados ao IFSC. f) Será necessária uma reorganização do PAT, devido o bloqueio do

volume 4 do orçamento. g) Em relação ao fluxo dos contratos de estágio, existe um novo

procedimento para assinaturas de contrato de forma totalmente online. Informes Gerais:

Foi solicitada uma retificação na matéria do jornalismo sobre o mapa de atividades não

presenciais nos câmpus. O Presidente respondeu que a retificação será realizada. Para a

condução do Ponto 1 da pauta passou-se a Presidência ao Professor Juarez Pontes, Pauta  1

Nomeação de Reitor: Foi dado o conhecimento aos conselheiros as notas recebidas, sendo:

Docentes de Educação Física, Colegiados dos Câmpus: Garopaba, Palhoça, Florianópolis,

Depto.  Acadêmico de Eletrônica Câmpus FLN, Comitê de Direitos Humanos,  Recce -

Resistência  Estudantil,  Professores de Línguas do IFSC, Sistema de Bibliotecas,  Carta

aberta  Movimentos  Estudantis.  O  Professor  Juarez  Pontes  iniciou  fazendo  algumas

considerações com alguns princípios básicos da legalidade.  Foi levantada a dúvida por

grande parte dos conselheiros sobre a participação dos membros da chapa do Professor

Maurício Gariba Júnior. O Professor Juarez esclareceu que foi recebido um memorando da

equipe do Professor Maurício Gariba, solicitando cadeiras no Cepe, CDP,  Consup e Codir

e  que após ser requisitado um parecer  da assessoria técnica,   a resposta foi  que esses

espaços  possuem regimento  próprio  e  não  existe  a  previsão  dessas  cadeiras,  o  que  é

possível nesse momento é a participação e acompanhamento das reuniões. O Professor

Juarez respondeu que deve ser colocado sob apreciação do Reitor seja  Pro Tempore ou

não, segundo o regimento do instituto, a questão da participação dos membros da chapa do

Professor Maurício Gariba nos colegiados, mas sobre seu ponto de vista a participação

pode acontecer apenas como ouvintes não tendo direito a voto. Foi questionado sobre o

retorno do MEC quanto aos ofícios enviados após a reunião de 06/05/2020 seja de forma

oficial ou não, visto que é de ampla necessidade o acesso aos documentos do processo de

eleição de 2019. O Professor Juarez afirmou que não foram recebidas respostas sobre essa

questão.  O  Professor  André  complementou  dizendo  que  assim  que  receberem  algum

parecer  será levado a público.  O Professor Odacir  Zanatta,  informou que também não
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recebeu nenhuma informação do MEC, alegou que é um representante do MEC, mas não

um servidor, sugeriu que fossem convidados representantes do MEC para que possa ser

feita  uma conversa  formal  sobre  o  assunto.  Foram feitos  apontamentos  a  respeito  do

processo de transição entre os gestores e sobre a participação de representantes da equipe

do Professor Gariba como convidados nos órgãos colegiados do IFSC. O Professor André

contextualizou  sobre  o processo de  transição,  disse  que não é  possível  que existam 2

processos  de transição  paralelos,  pois  a  equipe  pro tempore está  em transição,  com a

gestão anterior e como não é possível prever qual o tempo que levará para que a gestão

eleita assuma e manter dois processos simultâneos não é saudável para as equipes. Em

relação a participação dos representantes eleitos como convidados, relatou que não existe

nenhum problema, pois assim os mantém informados de todas atualizações dos processos

institucionais.  Os  conselheiros  Daniel  Augustin  e  Felipe  Cintra,  propuseram  que

representantes  da  equipe  do  professor  Maurício  Gariba  possam  participar  como

convidados  das  reuniões  colegiadas  do  IFSC.  O  Professor  Maurício  Gariba  Júnior,

complementou dizendo que a sugestão é para dar continuidade no processo de transição

com clareza  e  que gostaria  que os conselheiros  avaliassem essa proposta.  Após densa

discussão,  foram feitas  intervenções  a  respeito  da  transição  de  equipes  e  alegado que

estaria  ocorrendo  processos  de  atraso  para  tal  feito.  Diante  dessa  situação,  sem

participação do presidente Juarez Pontes, foi aberto regime de votação para decidir como

será feito o processo de transição. O conselheiro Idney Silva Júnior propõe que o Conselho

Superior  manifeste  preocupação  com  o  andamento  das  atividades  de  transição  para

garantir o pleno funcionamento do IFSC, sem interrupções, entre as gestões. O Professor

André esclareceu que a transição é um ato administrativo e cabe a cada gestor a definição

de como fazê-la  por  meio  de  portaria,  a  matéria  não cabe  a  deliberação  do Conselho

Superior,  destacou  que  as  equipes  estão  no  momento  “sobrecarregadas”.  O  Professor

André  complementou  que  não  vê  possibilidade  de  acontecerem  duas  transições

simultaneamente e que este ato é discricionário da gestão. O Professor Juarez ressaltou

que a decisão de nomeação é do Ministro em nomear o Reitor pro tempore, lembrando que

é de extrema importância a convivência pacífica entre todos os membros dos colegiados,

destacou  e  alertou  que  a  matéria  de  transição  não  cabe  ao  Conselho  Superior  é  ato

administrativo  discricionário.  Após  as  discussões,  proposições,  colocações  dos

conselheiros,  apontamentos  dos  possíveis  desdobramentos,  chegou-se  aos
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Encaminhamentos:  a)  Durante  o  processo  de  transição,  entendido  como o  sendo  do

momento  da  homologação  da  eleição  até  a  posse  da  gestão  eleita,  o  Consup  resolve

aprovar a participação, com direito a voz e sem direito a voto, de qualquer membro da

gestão  eleita  ou por  ela  indicado,  nos  conselhos/colegiados  da  instituição,  sendo eles:

Conselho  Superior  (CONSUP),  Colegiado  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  (CEPE),

Colegiado  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  (CDP),  Colegiado  de  Dirigentes  (CODIR),

Comitê Gestor de Crises, Comitê Gestor de Assistência Estudantil (CGAE) limitando-se

ao exposto na proposta:  Até 3 representantes  da equipe  do professor Maurício Gariba

Júnior serão convidados a participar das reuniões colegiadas. No CODIR não há limitação

sendo aprovada com 18 votos para 3 representantes conforme apresentada, 1 voto para 1

representante,   2 abstenções  e 1 ausência.  b) Reiterar  junto ao MEC os Ofícios  IFSC

331/2020 e 332/2020  solicitando resposta ao requisitado nos mesmos.  c)  Uso de contas

setoriais  para  e-mails  e  telefones  institucionais  visando  a  política  de  segurança  da

informação diante do processo eleitoral. d) Os Conselheiros manifestam preocupação com

o andamento das atividades de transição para garantir o pleno funcionamento do IFSC,

sem interrupções, entre as gestões. Desta forma deve-se garantir a plena continuidade do

processo de transição junto às equipes técnicas para com a gestão eleita do IFSC. Sendo

18 votos para a proposta apresentada, 1 voto contrário e 2 abstenções. Seguindo passou-se

para o ponto 2 da Pauta: Retomando a presidência, o professor André Dala Possa solicitou

aos conselheiros a autorização para a continuação da Reunião, visto o término do tempo

regimental, foi aceito pela plenária. O Presidente atualizou os conselheiros sobre as ações

que foram realizadas pelo Comitê de Gestão de Crises e pelo Codir, foram feitos alguns

encaminhamentos em relação a avaliação de dados estatísticos e informações acerca da

necessidade  de  uma  resposta  a  comunidade  quanto  a  prorrogação  da  suspensão  das

atividades presenciais, tanto a possibilidade de que cada colegiado de câmpus decida em

relação  a  manutenção  ou não das  ANPs.  Relatou  que esteve  em reunião  com o COE

(Centro de Operações de Emergências) do Governo do Estado, no qual têm cadeiras para

especialistas da Defesa Civil e Vigilância Sanitária, órgãos que fazem parte das tomadas

de decisão do Governador em relação a suspensão de serviços essenciais. O Presidente

colocou  ao  conselho  a  possibilidade  da  prorrogação  das  atividades  não  presenciais,

informou que  está em discussão o plano de retomada gradual das atividades presenciais,

baseado em discussões no Conif, Codir e em autoridades de Saúde. Foi questionado sobre
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o plano de retomada O Presidente comentou sobre a realização de um censo que embasará

o  plano  de  retomada  gradual.  Em relação  às  ANPs,  foi  informado  está  no  CEPE em

apreciação,  uma  resolução  de  reorganização.  Foi  feita  a  qualificação  da  parada

pedagógica.  Foram levantados questionamentos sobre trancamento de matrícula, pausas

pedagógicas, término das UCs. O Presidente respondeu que cada campus tem liberdade

para  demandar  as  paradas  pedagógicas.  O Pró  Reitor  de  Ensino,  Luiz  Otávio  Cabral,

comentou sobre as avaliações que estão sendo feitas de acordo com o contexto da COVID-

19.  Defendeu  que  as  paradas  pedagógicas  devem seguir  uma orientação  institucional,

levando-se em consideração a realidade de cada câmpus. Sobre as ANPs, comentou que

todas as providências que podem ser tomadas no momento estão sendo realizadas, uma

vez que a pandemia restringe todas as vias de comunicação para cada tomada de decisão.

Em meados  de  março  foi  feita  capacitação  com  os  docentes  via  CERFEAD.  A  Pró-

Reitoria  de  Ensino  vem  trabalhando  intensamente  para  o  atendimento  de  todas  as

demandas levantadas  pelos Dirigentes de Ensino, o IFSC, nesse momento é referência

para outras instituições que começarão as atividades não presenciais. No dia 29/05/20 será

feita no CEPE a discussão da resolução das atividades não presenciais, essa minuta foi

discutida nos câmpus por meio das direções de ensino, recebeu centenas de contribuições

todas muito bem vindas diante do atual contexto. Após a as proposições e exposição e

relatos  dos  conselheiros  chegou-se aos  Encaminhamentos:  Prorrogar  a  suspensão das

atividades acadêmicas e administrativas presenciais até o dia 30 de junho de 2020. Ficam

mantidas as demais determinações contidas nas Resoluções Consup nº 09 /2020 e 10/2020.

Próxima  reunião  dia  10/06/2020.  Os  assuntos  que  não  foram debatidos  nesta  reunião

seguem para pauta posterior. Encerrado o tempo regimental, e tempo adicional, encerrada

a Reunião, eu, Eliane Delgado Rodrigues, Secretária Executiva, lavrei e datei a presente

Ata que, após aprovada pelos Conselheiros, será assinada por mim e pelo Professor André

Dala Possa, conforme Art. 23 do Regimento Interno do Conselho Superior do IFSC.  A

reunião foi gravada diretamente da plataforma RNP, e permanece também como registro

das  manifestações  dos  presentes  e  dos  encaminhamentos  adotados.  A  reunião  foi

transmitida pela IFSC TV.  Florianópolis, 25 de maio de 2020.

______________________________               ______________________________                       
André Dala Possa                                                     Eliane Delgado Rodrigues
                Presidente                                                           Secretária                                     

Documento cadastrado e assinado digitalmente sob o número: 23292.024968/2020-48                    
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